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ESTADO DO PLATA. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITA.UEIRA. 

GABINETE DO PREFEITO 
06.554.091/0001-93 

16 DE MARÇO DE 2022 

DESIGNA PREGOEIRO, PREGOEIRO 
SUBSTITUTO E EQUIPE DE APOIO 
PARA A MODALIDADE DE 
LICITAÇÃO DENOMINADA PREGÃO 
PRESENCIAL E ELETRÔNICO, 
DISCIPLINA OS PROCEDIMENTOS 
DÁ acristAs PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito Municipal de 'sentira, Estado do Piauí, no uso das suas 

atrib(114t5 que lhe confere a Lei Orgarma do Monicspeo, além dos dispournms 

constantes nos art 5. incem 13 e 37 ,neiso XXL. iambos da Consutuiçio Federal 

combinado com os artigos 6. inciso 52V1, art. 38 ~MO 111, 51 e paragrafo 4 todos da 

Les n° 8.66693 e lei o* 10 520 de 17 de julho de 2002 aléns de outros estatutoa 

na forma da ler etc, 

CONSIDF.R.A.NDO que a les Federal o* 10.50 de 1 7 de „turbe de 

2002, faculta e Llituto, Estadas, Donno Fedral e islurncipme a nhzação de 

Modalidade de lu:dação denominada pregão, pana agairação de bens e aerviçoe comum, 

Decreto ri" 5.45(1, de 31 de mata de 2.095., Decreto (1 3,525, de 8 de agosto de 2000; 

Decreto a' 3 722, de 9 de janeiro de 2001, alterado pelo decreto 4 485, de 25 de 

novembro de 2002 Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, Com allaa alterações 

posteriores, Lei ce 8.078, de 11 de ~cimbro de 1990t e,asnda, a Instrução Normativa n" 

05,MARE de 25/07/95, alterada pela 11~0 Normativa (S1ARE) n.  01 de lide maio 

de 2001 e demais normas aplicáveis é matéria. 

CONSIDERANDO, ainda, que o inciso IV e § I' do artigo 3° da Lei 

Federal n.9 10.520, de 17 de julho de 2002, determinam que a licitação da modalidade 

pregão deve ser dirigida por pregoeiro e equipe de apoio integrada em sua maioria por 

servidores ocupantes de cargo efetivo, designados pela autondade competente; 

CONSIDERANDO, outrossim, que a licitação da modalidade pregão já 

se encontra regulamentada em ambito municipal pelo Decreto n..° 039, 10 de julho de 

2020 

CONSIDERANDO, finalmente, que a designação do pregoeiro e equipe 

de apoio no ambito da Administração Mancipal direta; registra se por meio de Portaria. 

RESOLVE: 

Art. P. Disciplinar os procedimentos relativos â indicação de Pregoeiros, 

membros de eclimPes de apeio e ~Me 44:;e—aiaissAu Central de Licitações - CPI, 

bem como designar os servidores que exercerão estas atnbuições 

I- PREGOE IRO 

RAU:SN MOREIRA DA FONSECA 

022 790.043-05 

EQUIPE DrAF'OJO::'' "„ C , „ ('IAS O

GILVAN VITORIO DE ALMONDES CPF o' 010 393 733-13 

TI-LOURIVAL MOINO VIEIRA - CPF 238.233.053-87; 

e- MEMBROS INDICADOS PELOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS - serão 

indicadas de acordo com a necessidade do objeto, 43 horas antes da abertura da 

Licitação. 

Ast 2' - O pregoeiro e equipe de apinCi signados neftetfiatiamettro 

terão mandato de 1 (uns) ano, permitida a recon43&por período subsewnite, 

I 

• .7' . ‘" .
Capitulo • ,-3;i '° 

De Pregão Premi:ida/ t n_.(21...W. 22_ 

Art. 3°. As castões publicas na nsofldi 
Eletrônico serão dirigidas par um Pregoeiro que prortsspirá em 

a realização desta, entre meta, o credenciarmos' dos liberares, 

julgamento das propostas e LabilisKio. condução da fase d;" tu, recebimento, 

análise 

ial yl?

• julgamento dos recursos administrativos adjudicação do objeto da bcitacàn tudo em 

cisnionnü.láda com e piei rito na Lei Federal n 10.520 2b32 e nor Decrtsos 

41.020 :002 e 42 434 23,33 

Art. 4°. A ZGlupe de Apoio para wpone prnisizi rist Lei Federal o' 

10320/2002 será composta, no mia' uno, por 2 (dois) membros e quando for o caso 

poderá contar com outros servidores indicados pelos õrgãos da Administração Pública 

Municipal (Secretários) requisitantes do procedimento licitatôno que atuarão como 

consultores técnicos. 

Parágrafo Único. A participação de servidores indicados pelos órgãos 

da Administração Pública Municipal (Secretários') requisitantes dos orocedimentos 

licitatórios que atuarão como consultores técnicos visa dar suporte na área de 

conhecimento técnico especifico do objeto a ser licitado. 

Att 5°. Quando o objeto da licitação exigir conhecimentos técnicos 

especializados, serão convocados servidores, indicados dos Órgãos da Administração 

Pública Municipal, que requisitaram o procedimento licitatório. 

Att O. Os demais membros da Equipe de Apoio, quando não indicados 

e convocados, serão considerado. suplentes, 

Art. r. Os membros da Equipe dg Apoio dos outros Orgãos da 

Administração Pública Municipal serão con% sicado pela Comissão Permanente de 

Licitação, com a entecedéncH ia máxima de "13 iberas da realização da sessão pública de 

Pregão Presencial ou Eletrálieo. 

Art. r. Os servidores quiiirld convocados deverão se apresentar ao 

Pregoeiro para atuarem nas sessdes dos piegéJes, no dia e hora aprazada. 

Art. Sr. Na-falia ou Unpeduu* ento do Pregoeiro titular, imediatamente 

será indicado um substitui:O para dirigira sessão publica e os atas dicarrenteS desta. 

Ari. 10', Na Lha ou 1511 SflSEI,de tini us ombro da Equipe de Apoic 

aramado anediam:nane outic para subeitiá-to 

Art. 11. O não comparecimento de membro da Equipe de Ar?, o sere 

devidamente:.-coeininnicadoíso Órgão da Administração Pública Municipal de origem'  do 

servidor convocado para as devidas providências pela autoridade competente. 

(Continua na página seguinte) 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUELRA 

GABINETE DO PREFEITO 
C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

Capitulo II 

Das Designações 

Art. 12 Designa o* servidores relacionados no Artigo 1.  item I, desta 

Pottaios, para atuarmo como Po egoevot nal modalidade. Senatorias denominadas 

Pregão Presencial e Pregão Eletrotnco. 

Art.13- Diurna os semsd4res indiearka pelo. &verem órgãos da 

Administração Pública lsbanic ;pai re[Wiellado, no' Artigo 1' item 2, peta atuarem como 

Equipe de Apoio nas modalidade Imetatonsi dencal ;nada'  Pregão Presencial e Pregão 

Eletrônico, 

Art. 14 - Sai. Puotena 

as disposições ent cotiteirio„ 

Os 

torrara oro t , ri adi data de sua publicação, 

del.ie Ragiuseso e Cumperta 

L Erataddo p ç  um Lir de março de 2022. 

VOOU 0* M0603 
P603E110 MUNICIPAL 

CPI 07/I 977,112347 

10: I FF091306C37F4 

de 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAUEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 

C.N.P.J. 06.554.091/0001-93 

DE LEDE MARÇO DE 2022. 

'Dispa.. sobre o soonendio de corgo 
.44 entres provid buiu -

O Prefeito Municipal do Isairatra, Estado do Pisui, OSNIUNDO DE 
MORAES A22DRADE, ao me das atribuições lesam nine lhas s10 contendas pelo art 
122, me VL da Ima °raiares do EGarieipin, Lei Complementar Nt0.04.1 is. 482/2017,. 
art 32 da Conatinuelo Felaral, 

RE 50 1,1/ El 
An. r - NOMEAR RAVLAN MOREIRA DA FONSECA, CPF: 

022.790.042-05_ para o carie de PREGOEIRO DA COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO do Municiai* da Italiana 

Art. 2.- Revogadas as dissioneõer sim merino, asso portaria entrara ma 
mios na data de má poblemle, 

Gabem* do Prefeito d• tOmais, Estado do Pissi, Om 1690. arara. de 2021, 

00142ãne l ' W:ip tes- antlfrade 
PliEMUTO AILINIC.PAL 

GPS 0/9 971 AM eir 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE no Moral da Prafaiturz 
O no Diario Oficial dos Municípios 

Av 045000 Vtrço, O. 303 — C•ntro — 90.090,1 -li- CIO .0-000 
Trl 3,30-1411 N. 15*3-1109 •-vaad tomaras,. wwl, pau, [na 

ID: 343355B3695A4 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL' rtZ-1:1~ 

ITAUTERIA 06.554.09:11040193 

SLISTRATO DE CONTRATO DE DISPENSA 0021/2 

CoPorreaTo NP` 01a /7077 M3"a*,„ 

Inter•••*dad Semecaria Moideripai d• Saúda 

Pundaroonto Legam art. 75. ISM.. Ilda tal a 14./15Se2k C4?? 

Dispenso d• tic3tag6o u. 002 /1022i 

Prommao atticamilitradmo a' 026 j•447,2 

liairifio•odo: 11/03202: 

‘§, 

Oblatas Coenatação de *moco oaperwasima as 1319fi14353 istri444ra 
guinam e-5173 rac 

C01.cidtrciMi Pmfadimii 5Am9.ip.i dei Itaddra - 31. ASAINI. de Soara 
Saúda. 

COffiraado. cim.d.Z6 1 -Er-ECO5d LTDA.-MIL CC41.1 54 rs 44201/0000 -09 

?.0'.

untepal De 

Valor Globat Rã 6.423,72 Oei• mil. alostroidarator e Miam • trio max• • •eterd• • doi. 
eantavoa), ficando o valor mensal orçado em ES 325.31 (Quinhentos • trinta • cinco 
reais é :deita a Iam Catuta, 000): 

14; 031,2c..=.1 

ek. 
• ". PAil091,11C.) . • Jr1•• -ra. • 

riv $205aitio Vanas, 00 103 — Centro — ~0.00 -10 -COO 64.020-000 

5.0091): prefratea9000~0010058 

10: 2F94C7A8FE8A4 

.„V). p a 

PORTARIA N. 12/2022. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ISMAS COELHO, Emalo do Paul, no uso de *JIM idribUirAci 

koW, e nos temes. que duipIe o *ri 124, Inciso II, adem 5" ambas da LaiOrgiatica do Musecipie; 

Considerado que ide cem sedação preme na Súmula Vmeulante IP Ii do :moram Tobtinat 

federal, para 000101~ de unge do natureza peiem e ronfIança. 

RESOLVE; 

Art. I. Nomear i $m, FRANCISCA DE SOUSA SANTOS, ponadors de RO M2,046 SSP/PI 

do CPF a' 913,3412-233-24, pem rimam ume amissioredn de Decaem da Emide Moer:pai Leia Med. 

da IML no P0101010 Fazes& Nota, Zona Rural dane imirucasio, mima& O Sceressis de Educarão 

Art. - Daricrininm a Normais Mumeipid de Adininimasio. as /nos *Hee. *Mim*, pea me sim 
C ItiC1040 na folha de marciano do arpo e/mamado 00/0014:40 as  111.10 menor dem Porrara. 

Art. P. Remiadu às depoerhe. ern 00006*10, mu Punam ema 001 ViROf 005111 em, com efems 

actromovoi ao dta 03 de março dc 2022. 

13031M01111^he. Publ ainear e Cumpra -se 

Gabinete do Prcierio Morompal de Iodo Coelho, Eaudo do Piauí, 03 de março de 2021 

lailia~?ão%iTiraos ziCir-Saas rerk ‘e 

Praça Joaquim Coelho Ferreira 50140, Perro centro. roce- 185) 34 85-1120, FAX isn) 3435-1120. 
CNP) 06.553. 986/0003 -03, CEP: 64570-000. Isolas Coelho 
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